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LEI Nº 10.654, DE 23 DE JULHO DE 2018. 
 
 
Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio entre a Defensoria Pública do Rio 
Grande do Sul e o Município de Lajeado. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio entre a Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Sul e o Município de Lajeado, visando a cedência de até 
02 (dois) estagiários para desenvolver atividades específicas atribuídas ao ente municipal 
que serão realizadas junto à Defensoria Pública Regional de Lajeado. 

 
Parágrafo único. O Convênio terá a validade até 31 de dezembro de 2021, 

podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, nos termos da Lei. 
 
Art. 2º As especificações e condições serão definidas conforme minuta de 

convênio anexa, a ser firmado entre as partes. 
 
Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas seguintes 

dotações orçamentárias: 
 
     02.01 – Gabinete do Prefeito 
     04.122.0003.2003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (11) 
 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

LAJEADO, 23 DE JULHO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
Elisângela Hoss de Souza, 
Secretária de Administração 
Designada pela Portaria nº 25.584/18 
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DECRETO Nº 10.669, DE 18 DE JULHO DE 2018. 
 

Abre Crédito Suplementar. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do 
Município 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2018, Lei 

10.522/2017, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), classificados sob a seguinte 
dotação orçamentária: 

 
19.01 - Procuradoria-Geral do Município  
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria   
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (926)     R$ 25.000,00 
Recurso: 0001 
 
Total SUPLEMENTAR                R$ 25.000,00 

 
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de 

recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
- Superávit financeiro 
Recurso: 0001 Livre                R$ 25.000,00 
 
Total Fonte de Recursos                 R$ 25.000,00 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 18 DE JULHO DE 2018. 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
Andréia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração 
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DECRETO Nº 10.675, DE 23 DE JULHO DE 2018. 
 

Abre Crédito Suplementar. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do 
Município 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2018, Lei 

10.522/2017, no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), classificados sob a 
seguinte dotação orçamentária: 

 
10.03 – Secretaria Municipal de Educação 
12.365.0013.2043 – Manutenção das Escolas de Educação Infantil 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ (395)           R$ 380.000,00 
(Recurso 0020 - MDE) 
 
Total SUPLEMENTAR               R$ 380.000,00 
 
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de 

recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
10.02 – Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0013.2039 – Manutenção das Escolas do Ensino Fundamental 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil (347)          R$ 380.000,00 
(Recurso 0020 - MDE ) 
 
Total FONTE DE RECURSOS              R$ 380.000,00 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 23 DE JULHO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
Elisângela Hoss de Souza, 
Secretária de Administração 
Designada pela Portaria nº 25.584/18 
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P O R T A R I A    N.º 25.594, DE 13 DE JULHO DE 2018 

              

 AUTORIZA a cedência dos servidores ao Cartório 
da 29ª Zona Eleitoral da Comarca de Lajeado.    
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 2º, § 1º da Lei Federal nº 

6.999, de 07 de junho de 1982, atendendo ao que consta no expediente 15034/2018, e, 

  CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 0600369-24.2018.6.21.0000; 

  RESOLVE: 

  Autorizar a cedência dos servidores, regime Estatutário, abaixo nominados, ao 

Cartório da 29ª Zona Eleitoral de Lajeado do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 

Sul, sem prejuízo de seus vencimentos, com ônus para o Município, no período de 03 de 

julho de 2018 a 03 de julho de 2019. 

Nome/Matrícula Função Carga horária  

Claudia Maria Rockenbach – 5225 Auxiliar de Escritório 33 horas 

Gilmar Hammes Rosa – 5804 Auxiliar de Escritório 33 horas 

Jorge Luis Feldens Siqueira – 937 Auxiliar de Almoxarife 40 horas 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 13 de julho de 2018.  

 
 

 
MARCELO CAUMO, 

Prefeito. 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
 
rjas.   
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P O R T A R I A   N.º 25.602, DE 20 DE JULHO DE 2018 

              
 

 RETIFICA a portaria nº 25.583/2018, que 
Determinou a realização de Sindicância 
Investigatória. 

                
 

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que consta no expediente n° 

5525/2018, e, 

  CONSIDERANDO que por equívoco, constou na Portaria nº 25.583/2018, o 

número de expediente 124/2017; 

  RESOLVE: 

  Retificar a Portaria nº 25.583, de 10 de julho de 2018, que Determinou a 

realização de Sindicância Investigatória, para fazer constar que o número correto do 

expediente onde encontram-se as informações relativas ao processo é de n° 5525/2018. 

Permanece inalteradas as demais disposições constantes da Portaria nº 25.583/2018.  

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 20 de julho de 2018.  

 
 

 
MARCELO CAUMO, 

Prefeito.   
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.                                                 
 
 
rjas.              
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P O R T A R I A    N.º 25.603, DE 23 DE JULHO DE 2018 

              
 

 EXONERA, a pedido, a servidora efetiva 
DOLORES FAVARETTO BORELLI. 

                
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Art. 57, I, da Lei 

Complementar 001/2016,  e, 

  CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona, 

  RESOLVE: 

  Exonerar, em 27 de julho 2018, a servidora efetiva DOLORES FAVARETTO 

BORELLI, matrícula 6347, ocupante do cargo de Professor Anos Finais – Português, do 

Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário, admitida em 

23/02/2007, pela portaria nº 20.081/2007.                                            

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 23 de julho de 2018.  

 
 
 

                                                            
MARCELO CAUMO, 

Prefeito.   
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
                                                  
ELISANGELA HOSS DE SOUZA, 
Secretária de Administração designada  
pela Portaria 25.584/2018. 
                                                                                 
rjas.                                                                           
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P O R T A R I A    N.º 25.604, DE 23 DE JULHO DE 2018 

          
 

 AUTORIZA a servidora LAURA KUNZE KEHL a 
assinar os documentos oficiais na ausência do 
Secretário do Planejamento e Urbanismo. 

               
  
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que consta no expediente n° 

16611/2018; 

  RESOLVE: 

  Autorizar a servidora LAURA KUNZE KEHL, matrícula 9554, ocupante do cargo 

em comissão de Dirigente de Setor, a assinar os documentos oficiais da Secretaria do 

Planejamento e Urbanismo – SEPLAN, na ausência do Secretário Rafael Zanatta, matrícula 

9293. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 23 de julho de 2018.  

 
 

 
MARCELO CAUMO, 

Prefeito.   
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
ELISANGELA HOSS DE SOUZA, 
Secretária de Administração designada  
pela Portaria 25.584/2018 
 
 
rjas.                                                         
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P O R T A R I A    N.º 25.606, DE 23 DE JULHO DE 2018 

            
 

                  ALTERA a portaria nº 25.560/2018. 

                
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 102º da  Lei 

Complementar nº 001/2016, e 

  CONSIDERANDO que houve uma falha no relatório de triênios emitido pelo 

sistema, o qual ocasionou a inclusão indevida do nome do servidor na portaria nº 

25.560/2018; 

  RESOLVE: 

  Alterar a portaria n° 25.560, de 26 de junho de 2018, que concedeu 

gratificação trienal aos servidores, excluindo o nome do servidor DIRCEU DARIO DA SILVA, 

matrícula 5169, por ter constado erroneamente. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                       Lajeado, 23 de julho de 2018.  

 
 

 
MARCELO CAUMO, 

Prefeito.   
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
ELISANGELA HOSS DE SOUZA, 
Secretária de Administração designada  
pela Portaria 25.584/2018. 
 
 
rjas                  
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P O R T A R I A    N.º 25.607, DE 23 DE JULHO DE 2018 

          
 

 AUTORIZA o servidor VINICIUS RENNER 
GALVANI a assinar os documentos oficiais na 
ausência do Secretário da Segurança Pública. 

               
  
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que consta no expediente n° 

16907/2018; 

  RESOLVE: 

  Autorizar o servidor VINICIUS RENNER GALVANI, matrícula 9316, ocupante do 

cargo em comissão de Diretor de Secretaria, a assinar os documentos oficiais da Secretaria 

da Segurança Pública - SESP, na ausência do Secretário Paulo Roberto Locatelli Gandin, 

matrícula 9299. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 23 de julho de 2018.  

 
 
 

 
MARCELO CAUMO, 

Prefeito.   
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
ELISANGELA HOSS DE SOUZA, 
Secretária de Administração designada  
pela Portaria 25.584/2018 
 
 
rjas.                                                         
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS  N.º 378-02/2018 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 

2016, atendendo ao que consta na Lei nº 10.565, de 19/02/2018 e no processo nº 

17110/2018, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a 

contar da data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e 

confirmação de seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias úteis, na função que 

menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de 

Abertura nº 337-01/2017, sob  pena de perder o direito de contratação na função. 

 
                    Professor Anos Iniciais – Edital de Homologação nº 008-02/2018 
 
                    CAMILA ELEUTÉRIO BUSSMANN - Classificação 78º lugar 
 

 
                      GABINETE DO PREFEITO, 25 de julho de 2018. 
    
 
 
 

MARCELO CAUMO, 
Prefeito.   

 
 
 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

 
ELISANGELA HOSS DE SOUZA, 
Secretária de Administração designada  
pela Portaria 25.584/2018.        

gmf. 
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 EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 379-02/2018 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 

2016, atendendo ao que consta no processo 13705/2018, considerando a licença 

maternidade da servidora efetiva Mileine Mussio Patussi e a desistência da candidata Maiara 

de Queiroz Fischer, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a 

contar da data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e 

confirmação de seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias úteis, na função que 

menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de 

Abertura nº 310-02/2018, sob pena de perder o direito de contratação na função. 

 

Nutricionista – Edital de Homologação nº 367-02/2018 
  
                        KATIA JACHETTI BATTISTI - Classificação 3º lugar 
                  
                  
 
           GABINETE DO PREFEITO, 25 de julho de 2018. 
    
 
 
 

 
MARCELO CAUMO, 

Prefeito.   
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

 
ELISANGELA HOSS DE SOUZA, 
Secretária de Administração designada  
pela Portaria 25.584/2018.        
gmf. 
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EXTRATOS DE CONTRATOS E DE TERMOS ADITIVOS E DE  
APOSTILAMENTO DE CONTRATOS 

 
 

CONTRATO Nº 090-02/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  8173/2018 
CONTRATADA:  PDS OBRAS LTDA. 
OBJETO:   Construção de depósitos de gás em diversas escolas e conclusão da Alameda dos 
Ipês 
VALOR TOTAL: R$ 44.048,20 
TOMADA DE PREÇOS Nº 06-02/2018 
 
CONTRATO Nº 091-02/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  8173/2018 
CONTRATADA: CONSTRUTORA MARCEL EIRELI 
OBJETO:   Reforma e adequações no prédio do SAMU 
VALOR TOTAL: R$ 7.704,27 
TOMADA DE PREÇOS Nº 06-02/2018 
 

CONTRATO Nº 017-04/2016*1 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO (renovação) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7575/2018 
CONTRATADA: FUNERÁRIA DIERSMANN 
OBJETO: Prestação de serviços funerários, incluindo urna funerária envernizada e  translado 
de corpos de pessoas falecidas  dentro do Município de Lajeado-RS 
PRORROGAÇÃO da vigência por 1 (um) ano, a contar de 01.06.2018.  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01-04/2017 
 

CONTRATO Nº 014-04/2016*1 – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
CONTRATADA:  FABIANE KREIN FISIOTERAPIA EIRELI - ME  
OBJETO: Prestação de serviços especializados em procedimentos  de fisioterapia para 
pacientes usuários do Sistema Único de Saúde, de forma complementar à Rede Municipal de 
Atendimento, por hora trabalhada, nas dependências da Unidade de Saúde do Bairro São 
Cristóvão. 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01-04/2015 
ALTERAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO a 
partir de 03/07/2018, passando a ser a servidora Teresinha Veronica Delazeri. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15497/2018 
 

CONTRATO Nº 049-02/2012*2 – SEGUNDO TERMO ADITIVO (aditivo de valor) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14707/2018 
CONTRATADA:  MEES MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO LTDA. - ME 
OBJETO: Prestação de serviços de conserto da motoniveladora CASE 845, Ano/Modelo: 
2007/2007, Chassi: N7AF03394, Placa: INU-6202, incluindo o fornecimento das peças 
originais de primeira linha. 
VALOR: R$ 3.200,00, para aquisição peça nova - Cubo Alojamento Tandem Case 845 – 
código catálogo 73161776, que apresentou folga devido ao desgaste interno do cubo e para 
não comprometer o resultado da reforma efetuada. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20-06/2018 
 

EXTRATO CONTRATO DE ADESÃO   
À ATA DE RP Nº 2/2018 – PE N° 10/2017 /FNDE/MEC, PROCESSO Nº 23034.002256/2018-
05 
AUTORIZAÇÃO Nº 288/2018 – CGARC/DIRAD/FNDE 
CONTRATO Nº 037-02/2018 
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CONTRATADA: MOVESCO IND. E COM. DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA. (consorciada para 
Lajeado-RS), sendo a empresa ERGO MOBILI IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA a  líder do 
CONSÓRCIO FÊNIX 
OBJETO: Aquisição de mobiliários escolares constituídos de conjunto aluno, mesa acessível e 
conjunto professor, em atendimento às entidades educacionais da rede públicas. 
VALOR: R$ 1.061.056,00, conforme especificado abaixo: 
 

Item Quant Un Especificação Valor Un (R$) Valor Total 
(R$) 

001 2.454,00 un CJ ALUNO – TAMANHO 04 (MODELO 
1 – MDF/PDP) 

214,00 525.156,00 

002 1.686,00 un CJ ALUNO – TAMANHO 05 (MODELO 
1 – MDF/PDP) 

225,00 379.350,00 

003 405,00 un CJ ALUNO – TAMANHO 06 (MODELO 
1 – MDF/PDP) 

262,00 106.110,00 

004 136,00 un CJ PROFESSOR/CJP-01 340,00 46.240,00 

005 21,00 un MESA PESSOA EM CADEIRA DE 
RODAS/MA-02 

200,00 4.200,00 

TOTAL(R$) 1.061.056,00 

 
 
 

EXTRATOS DE ATAS E DE  TERMO ADITIVO E DE APOSTILAMENTO  DE ATAS DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158-02/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34-06/2018 
PROCESSO Nº 8823/2018 
DETENTORA:  BLASTER DETONAÇÕES LTDA. - EPP 
OBJETO: Contratação, sob demanda, de serviços de detonação com o emprego de 
explosivos, para manutenção e conservação de estradas e vias do município, 6.000,00 m/l. 
VALOR: R$ 454.320,00 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162-02/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44-06/2018 
PROCESSO Nº 25144/2017 
DETENTORA:  POWER LINE SISTEMAS DE ENERGIA LTDA. 
OBJETO: Serviços de recondicionamento de relés fotoelétricos – 8.000 serviços 
VALOR: R$ 92.000,00 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163-02/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35-06/2018 
PROCESSO Nº 7977/2018 
DETENTORA:  MJM SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. - ME 
OBJETO: Contratação, sob demanda, de serviços de limpeza de fossa e de desentupidora e 
hidrojato, conforme os preços registrados abaixo: 
LOTE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Item Quant. Un Especificação Unit. 
(R$) 

 Total (R$) 
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Item Quant. Un Especificação Unit. 
(R$) 

 Total (R$) 

001 250,00 m3 SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSAS - COM 
TRANSPORTE E DESTINO FINAL DOS 
RESÍDUOS, CONSIDERANDO-SE CARGAS DE, 
NO MÍNIMO, 12 M³ CADA SERVIÇO, A SER 
PRESTADO EM GINÁSIOS, PRAÇAS E PARQUES 
MUNICIPAIS 

80,00 20.000,00 

002 15.000,0
0 

m/lin SERVIÇO DE DESENTUPIDORA E HIDRO JATOS 
PARA DESOBSTRUÇÃO DE REDES DE 
CANALIZAÇÃO PLUVIAL 

11,50 172.500,00 

TOTAL (R$) 192.500,00 

 
LOTE 02 – SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E 
AGRICULTURA  

Item Quant. Un Especificação Unit. (R$)  Total (R$) 

001 60,00 m3 SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSAS - COM 
TRANSPORTE E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS, 
CONSIDERANDO-SE CARGAS DE, NO MÍNIMO, 
12 M³ CADA SERVIÇO, A SER REALIZADO UMA 
VEZ POR ANO NAS UNIDADES DE SAÚDE. 

81,06 4.863,60 

002 50,00 h SERVIÇO DE DESENTUPIDORA E HIDRO JATOS 162,72 8.136,00 

TOTAL (R$) 12.999,60 

 
LOTE 03 – SECRETARIA  MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Item Quant. Un Especificação Unit. (R$)  Total 
(R$) 

001 350,00 m3 SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSAS - COM 
TRANSPORTE E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS, 
À FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL  ATENDIDAS PELA 
STHAS 

80,83 28.290,50 

TOTAL (R$) 28.290,50 

 
LOTE 04 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Item Quant. Un Especificação Unit. (R$)  Total 
(R$) 

001 700,00 m3 SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS - COM 
TRANSPORTE E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS, 
CONSIDERANDO-SE CARGAS DE, NO MÍNIMO 
12M³ CADA SERVIÇO, PARA ESCOLAS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL, 
PROJETOS VIDA E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

81,41 56.987,00 

002 150,00 h SERVIÇO DE DESENTUPIDORA E HIDRO JATOS 163,41 24.511,50 

TOTAL (R$) 81.498,50 
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LOTE 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Item Quant. Un Especificação Unit. (R$)  Total 
(R$) 

001 72,00 m3 SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS E 
SUMIDOURO (3m3 e 6m3), CONTEMPLANDO A 
ABERTURA, O FECHAMENTO, O TRANSPORTE  E 
DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS, A SER 
REALIZADO DUAS VEZES POR ANO NO JARDIM 
BOTÂNICO, ATERRO SANITÁRIO, CENTRO DE 
CONTROLE DE ZOONOSES E VETORES E SEDE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE. 

80,58 5.801,76 

002 8,00 h SERVIÇO DE DESENTUPIDORA E HIDRO JATOS 161,76 1.294,08 

TOTAL (R$) 7.095,84 

 
LOTE 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

Item Quant. Un Especificação Unit. (R$)  Total 
(R$) 

001 240,00 m3 SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS - COM 
TRANSPORTE E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS, 
CONSIDERANDO-SE CARGAS DE, NO MÍNIMO 
12M³ CADA SERVIÇO, A SER PRESTADO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE, UMA VEZ AO ANO 

81,41 19.538,40 

002 100,00 h SERVIÇO DE DESENTUPIDORA E HIDRO JATOS 163,41 16.341,00 

TOTAL (R$) 35.879,40 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101-02/2018*1 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23-06/2018 
PROCESSO Nº 15516/2018 
DETENTORA:  MEZZACASA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
OBJETO: Fornecimento, sob demanda, de materiais de construção para diversas secretarias 
ADITIVO de 25% ao item 21, mais 125 un madeira eucalipto 30cm 
largx2,5cmespessurax5,4m comprimento 
VALOR: R$ 2.812,50 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114-02/2018*1 – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25-06/2018 
PROCESSO Nº 15992/2018 
DETENTORA: URBANIZADORA DANEGI LTDA - ME  
OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços de reforma de calçamento em vias 
urbanas do Município de Lajeado, sob demanda, incluindo o fornecimento de areia ou pó de 
brita e limpeza, remoção de resíduos, recolhimento de entulhos e sua destinação final. 
INCLUSÃO do servidor Rudimar Reis como fiscal desta Ata de Registro de Preços, a partir de 
10/07/2018. 
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DISTRATO CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA LOTE DISTRITO INDUSTRIAL 
 

DISTRATO CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA Nº 001-04/2016 
PROMITENTE COMPRADOR:  ALEXSANDER CERENTINI PACICO 
OBJETO: Contrato de Promessa de Compra e Venda assinado em 29 de novembro de 2016, 
de um terreno urbano, com a superfície de 2.000,00 m2, sem benfeitorias, integrante do 
Loteamento Ampliação do Distrito Industrial (LOTE 03 DO LOTEAMENTO),  localizado na Rua  
1 (Albino Wolf), lado ímpar, distante 40,00 metros da esquina com a av. Erli José Bach, sem 
quarteirão definido, considerado  Setor 15, Quadra 97, Lote  890,   originário da matrícula 
nº 51.600 e matrícula atual nº 70.845 no R.I. e de um terreno urbano, com a superfície de 
2.000,00 m2, sem benfeitorias, integrante do Loteamento Ampliação do Distrito Industrial 
(LOTE 04 DO LOTEAMENTO),  localizado na Rua  1 (Albino Wolf), lado ímpar, distante 80,00 
metros da esquina com a av. Erli José Bach, sem quarteirão definido, considerado  Setor 15, 
Quadra 97, Lote  930,   originário da matrícula nº 51.600 e matrícula atual nº 70.846 no 
R.I, totalizando a área de 4.000,00m2 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO PE 19-07/2018 - Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE TABLETS, VISANDO À PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME) E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP). O 
Município de Lajeado torna público para o conhecimento dos interessados, que nos termos 
do artigo 21, §4 º da Lei 8.666/93 fica retificado o edital de licitação com a alteração da 
data da sessão que ocorrerá no dia 08 de agosto de 2018, às 14h00, no portal 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do 
portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão ser 
solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 25 de julho de 
2018. Eliana Ahlert Heberle - CRA/RS 016176   – Coordenadora Especial de Governo. 

 

 


